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I – RELATÓRIO
 
Por intermédio da Mensagem acima o Poder Executivo encaminhou a esta Casa o projeto
de lei, que pretende disponibilizar óculos de grau aos alunos matriculados na rede municipal
de ensino, diagnosticados com alguma doença ou limitação do campo visual.
 
Referido processo 19.401/2024 recebeu Parecer pela aprovação desta Comissão.
 
Na sequência os vereadores Mário Nadaf e Michelly Alencar apresentaram a Emenda
Aditiva 050/2024 para assegurar que a realização das referidas consultas ocorra na maior
brevidade possível.
 
É o relatório.
 
II – EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
A emenda é o meio pelo qual se altera a forma ou o conteúdo de um projeto de lei ou
qualquer proposição normativa, no todo ou em parte.
 
O poder de emendar projetos de lei tem natureza constitucional, qualifica-se como
prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa.
 
É importante ressaltar que o exame da matéria cinge-se tão-somente à matéria jurídica
envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base a documentação acostada
nos autos, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como
em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, nos termos
do inciso I do artigo 49 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
O objeto da Emenda Aditiva é acrescentar o parágrafo único ao artigo 2º do projeto do
Executivo da seguinte forma:
 

Art. 2º (...)
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Parágrafo único. Os exames e consultas a que serão submetidos
os alunos, deverão ocorrer durante os seis primeiros meses de
cada ano letivo.”
 

A respeito da proposição, ressalte-se que o Poder Judiciário vem adotando posicionamento
mais flexível no que tange a iniciativa parlamentar para a edição de leis que versem sobre
programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa –
reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo – o que se daria, por exemplo,
através da criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes ou
ainda, da criação de cargos públicos. Dessa forma, quando o projeto se limitar à fixação de
normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre
determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o
de forma harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios,
eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de
Repercussão Geral).
 
As ementas dos julgados abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, confirmam esse
entendimento:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 14.229, DE
12 DE AGOSTO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, A QUAL DISPÕE SOBRE
A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO E
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL AOS ALUNOS COM DISLEXIA,
TDAH OU OUTRO TRANSTORNO DE APRENDIZAGEM, NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -  NORMA
PROGRAMÁTICA, GENÉRICA/ABSTRATA EM POLÍTICA PÚBLICA
QUE ENTRELAÇA ÁREAS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO –
CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA
DESPESAS PARA A ADMINSTRAÇÃO, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO
ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA 
COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
NOS TERMOS DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL PARA FINS DE REPERCUSSÃO GERAL NO
TEMA 917 DAQUELA CORTE - AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NA LEI – FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO
ACARRETA SUA INCONSTITUCIONALIDADE - CAUSA DE PEDIR
ABERTA - RESPEITO AO PRINCÍPIO FEDERATIVO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 22, INC. XXIV, 24, INC. IX E 206, INC. II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APLICÁVEIS AOS MUNICÍPIOS PELO
ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE, REVOGADA A LIMINAR. (TJ-SP - ADI:
21966631920228260000 SP 2196663-19.2022.8.26.0000, Relator:
Matheus Fontes, Data de Julgamento: 15/02/2023, Órgão Especial,
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Data de Publicação: 16/02/2023).
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5630589-
43.2022.8.09.0000 PROMOVENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MONTIVIDIU - GO PROMOVIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTIVIDIU RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
Ó R G Ã O  E S P E C I A L  E M E N T A :  A Ç Ã O  D I R E T A  D E
INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO INTERNO. LEI MUNICIPAL Nº
1.409/2022, DE MONTIVIDIU. NÃO FERIMENTO DO DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. 1. De acordo com a Súmula 917 do STF, o
simples fato de lei originada do Legislativo dispor sobre políticas
públicas a serem implementadas pelo Executivo, gerando,
inclusive, aumento de despesas para os cofres públicos, não
caracteriza, por si só, violação à reserva de iniciativa somente
infringida quando não observar os ditames dos arts. 2º, 20, § 1º,
inciso II, alíneas ‘b’ e ‘e’ 37, inciso XVIII, e 77, incisos II e V, da
Constituição do Estado de Goiás, as leis de iniciativa parlamentar
que: a) criam ou extinguem Secretarias Municipais e órgãos públicos;
b) tratam de regime jurídico e remuneratório de servidores do Poder
Executivo Municipal e c) alteram atribuições administrativas a serem
desempenhadas por órgãos da Administração Pública Municipal. 2. A
Lei Municipal 1.409/2022, de Montividiu, não se amolda ao conceito de
despesa obrigatória e, por isso, não macula o art. 113 do ADCT, se
amoldando à autorização contida na jurisprudência do STF a respeito
do tema, notadamente por ter reflexos positivos em problemas sociais,
de saúde e segurança pública e de economia, ainda insolúveis pelos
métodos administrativos convencionais. 3. Não evidenciado vício
formal ou material em lei que prevê a concessão de contraceptivo a
contingente de mulheres em condição de vulnerabilidade, deve ser
admi t ida  a  sua const i tuc iona l idade.  AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. AGRAVO
INTERNO PREJUDICADO. (TJ-GO - ADI: 56305894320228090000
GOIÂNIA, Relator: Des(a). DESEMBARGADOR CARLOS HIPOLITO
ESCHER, Órgão Especial, Data de Publicação: (S/R) DJ).
 

Assim, perfeitamente possível a iniciativa parlamentar na apresentação da Emenda Aditiva
ao projeto do Poder Executivo, haja vista que a proposição foi colocada em termos gerais e
abstratos, deixando para o Poder Executivo definir as regras, preservando a competência da
Administração para adotar os critérios de oportunidade e conveniência, para não interferir
em atos concretos de gestão administrativa. Solução que se mostra coerente com o
ensinamento doutrinário de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que “o Legislativo delibera e
atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os
mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração”. 
(Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed. Malheiros, 1990, p. 438-439).
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Portanto, segundo a melhor doutrina e jurisprudência os projetos de iniciativa exclusiva do
Poder Executivo podem sofrer emendas por parte do Poder Legislativo desde que não
descaracterize o projeto original (pertinência temática) e não acarrete despesas.
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
A propósito das emendas estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
Resolução n° 008 de 15/12/2016:
 

Art. 163. Emenda é a proposição apresentada para alterar partes do
texto de Projeto.
 
Parágrafo único. As emendas podem ser supressivas, aglutinadas,
substitutivas, aditivas, modificativas e de redação, assim entendidas:
 
(...);
 
IV – emenda aditiva é a proposição que deve ser acrescentada ao
texto;
 
(...).
 

 
 
3. REDAÇÃO.
 
A Emenda atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, não havendo nada a acrescentar quanto à redação.
 
 
 
4. CONCLUSÃO
 
O legislador ao exercer sua prerrogativa fundamental, qual seja, fazer leis, deve observar
sempre a previsão constitucional e legal, para que possa estabelecer o seu cumprimento,
evitando o veto da matéria.
 
A matéria pode ser de iniciativa parlamentar, como demonstrado, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação, salvo melhor juízo.
 
 
 
5. VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO DE EMENDA ADITIVA.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 5 de dezembro de 2024
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